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O papel do Sistema Único de Saúde no combate à sindemia global 
e no desenvolvimento de sistemas alimentares sustentáveis

The role of the Brazilian Unified Health System in combating the 
global syndemic and in the development of sustainable food systems

Resumo  As pandemias de desnutrição e obesi-
dade, em conjunto com as mudanças climáticas, 
constituem uma sindemia global e apresentam 
um importante ponto de convergência, que é a in-
sustentabilidade dos sistemas alimentares atuais. 
O objetivo deste artigo é discutir o papel de políti-
cas públicas de saúde, particularmente do Sistema 
Único de Saúde (SUS) no âmbito da Atenção Pri-
mária à Saúde, no combate à sindemia global e no 
desenvolvimento de sistemas alimentares susten-
táveis. Nesse contexto, a Política Nacional de Ali-
mentação e Nutrição se destaca como uma impor-
tante ferramenta intersetorial para a alimentação 
adequada e saudável e à segurança alimentar e 
nutricional. Além disso, o Guia Alimentar se apre-
senta como um instrumento estratégico de apoio 
às ações de educação alimentar e nutricional. De 
modo essencial, destaca-se a necessidade de arti-
culação das políticas de saúde, agricultura e meio 
ambiente para que o desenvolvimento sustentável 
possa ser efetivado. Assim, o SUS tem capacidade 
de ser palco das principais discussões sobre essa 
temática, atuando como um potencializador de 
ações individuais, coletivas e institucionais para 
promover um sistema alimentar mais justo, sau-
dável e sustentável.
Palavras-chave  Sistema Único de Saúde, Política 
de saúde, Segurança alimentar e nutricional, De-
senvolvimento sustentável

Abstract  The undernutrition and obesity pan-
demics associated with climate change are a glo-
bal syndemic. They have a point of convergence, 
which is the unsustainable current food systems. 
This paper aims to discuss the role of public health 
policies, particularly the Brazilian Unified Health 
System (SUS) in the context of Primary Health 
Care, in combating the global syndemic and in the 
development of sustainable food systems. In this 
scenario, the National Food and Nutrition Policy 
is a leading intersectoral tool for an adequate and 
healthy diet and food and nutrition security. Also, 
the Dietary Guidelines for the Brazilian popula-
tion is a strategic tool to support food and nutri-
tion education. We highlight the need to articulate 
health, agriculture, and environmental policies to 
achieve sustainable development. Thus, SUS can 
be the arena to promote the main discussions on 
this topic, potentiating individual, group, and ins-
titutional actions to provide a fairer, healthy, and 
sustainable food system.
Key words  Unified Health System, Health policy, 
Food and nutrition security, Sustainable develo-
pment
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Introdução
 
Atualmente, há três graves ameaças globais à saú-
de e à sobrevivência humana: as pandemias de 
desnutrição e de obesidade - que inclui sua re-
lação com o desenvolvimento de doenças crôni-
cas não transmissíveis (DCNT) - e as mudanças 
climáticas, que juntas constituem uma sindemia 
global1. Antes vistas como condições divergentes 
e isoladas entre si, elas têm sido reconhecidas 
como fatores sinérgicos que coexistem no tempo 
e no espaço e compartilham determinantes so-
ciais comuns em escala global. Além disso, par-
tilham interações nos campos biológico, psicoló-
gico e social1. 

Em sinergia com o que propõe o termo sin-
demia global, a Organização das Nações Unidas 
para a Alimentação e a Agricultura (FAO) re-
conhece o desafio latente da prevalência da má 
nutrição em todas as suas formas, incluindo a 
desnutrição, carências nutricionais específicas, 
sobrepeso, obesidade e DCNT associadas à ali-
mentação2. No Brasil, apesar de inúmeros avan-
ços realizados nesse campo, com especial atenção 
ao impacto do Programa Bolsa Família (PBF) na 
melhora da disponibilidade e aquisição de ali-
mentos entre famílias de baixa renda3-5, ainda é 
possível encontrar lares brasileiros vivendo com 
algum grau de insegurança alimentar. Segun-
do a Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF) 
2017-2018, a insegurança alimentar grave esteve 
presente no lar de 10,3 milhões de pessoas (4,9% 
da população), ou seja, faltavam alimentos entre 
todos os moradores, incluindo as crianças6. 

Por outro lado, dados recentes da Pesquisa 
Nacional de Saúde (PNS) mostram que, em 2019, 
25,9% da população maior de 18 anos estavam 
obesas (41,2 milhões de pessoas) e cerca de 60,3% 
da população nesse grupo etário (96 milhões de 
pessoas) estavam com sobrepeso7. Entre a POF 
2002-2003 e a PNS 2019, a proporção de obesos 
na população com 20 anos ou mais de idade mais 
que dobrou, indo de 12,2% para 26,8%7. Para-
lelamente, os dados do Sistema de Vigilância de 
Fatores de Risco e Proteção para Doenças Crôni-
cas por Inquérito Telefônico (Vigitel) de 2019 in-
dicam um avanço das DCNT entre os brasileiros 
- 7,4% possuem diabetes mellitus e 24,5% têm 
hipertensão arterial8.

É de amplo conhecimento que as DCNT são 
a principal causa de morbimortalidade no mun-
do, sendo a alimentação não saudável um de seus 
principais fatores de risco9. Tendo em vista seus 
efeitos negativos diretos na saúde, somados aos 

efeitos indiretos resultantes de doenças crônicas 
associadas, a má nutrição representa uma carga 
dupla para os sistemas de saúde, sobrecarregando 
esses serviços com elevados custos socioeconô-
micos e causando grandes impactos na popula-
ção pobre e em países de baixa renda10.

Além disso, sabe-se que a atual produção de 
alimentos, incluindo agricultura e pecuária, é 
responsável por cerca de 70% de todos os gases 
de efeito estufa liberados no Brasil11. Esses gases 
estão diretamente ligados ao aquecimento glo-
bal e às mudanças climáticas, que contribuem 
com aumento de risco para doenças crônicas e 
impõem desafios para a própria produção de ali-
mentos12-14.

Na raiz comum relativa aos três problemas 
- desnutrição, obesidade e mudanças climáti-
cas -  está a insustentabilidade dos sistemas ali-
mentares atuais1,15. Segundo a FAO16, sistemas 
alimentares são elementos e atividades relacio-
nadas à produção, processamento, distribuição, 
preparo, consumo e descarte de alimentos com 
efeitos na saúde e nas questões socioeconômicas 
e ambientais. Esse sistema é influenciado por di-
versos fatores, incluindo determinantes sociocul-
turais, demográficos e políticos. Nesse sentido, 
há a necessidade de uma mudança radical nos 
sistemas que norteiam os modos de vida, con-
sumo, transporte e alimentação, os quais, dife-
rente da orientação atual, devem ser concebidos 
holisticamente, compreendendo o impacto na 
saúde dos indivíduos e as reverberações no pla-
neta Terra. Essa mudança sustenta a urgência de 
uma reorientação pautada na sustentabilidade, 
incluindo a construção de sistemas alimentares 
mais resilientes, justos, saudáveis e sustentáveis; 
o desenvolvimento de ações sinérgicas entre os 
diferentes setores da sociedade; e o fortalecimen-
to e melhoria dos sistemas de saúde, que devem 
integrar a nutrição como um serviço básico bem 
como a saúde planetária, incluindo o bem-estar e 
a saúde humana e do planeta1,17-19.

Considerando a emergência de ações e polí-
ticas públicas pautadas em sistemas alimentares 
mais saudáveis e sustentáveis, neste artigo pre-
tende-se discutir o papel das políticas públicas 
de saúde, particularmente do Sistema Único de 
Saúde (SUS) no âmbito da Atenção Primária à 
Saúde (APS), no combate à sindemia global e no 
desenvolvimento de sistemas alimentares susten-
táveis. Sem que a intenção seja esgotar o assunto, 
o presente artigo poderá contribuir para as dis-
cussões atuais ao refletir sobre o que vem sendo 
desenvolvido e o que ainda precisa ser feito.
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Sistema Único de Saúde, políticas públicas 
e sistemas alimentares

O Sistema Único de Saúde (SUS) foi criado 
em 1988 e tem o objetivo de promover acesso 
universal e integral à saúde para todos os brasi-
leiros ou não, em território nacional. Ele é regido 
por diversos princípios organizativos e doutri-
nários, incluindo equidade, universalidade, in-
tegralidade, controle social e descentralização20. 
O SUS, longe de atuar apenas no atendimento 
clínico e hospitalar, é responsável também pela 
promoção à saúde e prevenção de doenças, vaci-
nação, campanhas de prevenção contra doenças 
infecciosas, entre outras ações21. Ao longo dos 
últimos anos, o SUS tem realizado progressos 
consistentes na prestação de cuidados de saúde 
universais e abrangentes à população brasileira, 
ajudando a reduzir as desigualdades no acesso 
aos cuidados de saúde22.

O SUS atua junto com outras políticas, es-
sencialmente por meio da Atenção Primária à 
Saúde (APS), a fim de combater a sindemia glo-
bal, promovendo o controle das prevalências de 
obesidade e desnutrição, além de contribuir na 
mitigação e adaptação às mudanças climáticas23.

Nesse contexto, o governo brasileiro tem 
trabalhado com documentos balizadores para o 
planejamento, monitoramento e avaliação dos 
programas e políticas a fim de orientar a atua-
ção do SUS em nível federal. Para tanto, a cada 
quatro anos é proposto o Plano Nacional de Saú-
de (PNS), que estabelece diretrizes, prioridades 
e metas, além de indicadores para o período. O 
PNS vigente (2020-2023)24, é apoiado por outras 
iniciativas de aperfeiçoamento dos controles in-
ternos e melhoria contínua no processo de gover-
nança e dentre seus objetivos prevê a ampliação 
e a resolutividade das ações e serviços de atenção 
primária de forma integrada e planejada. Visto 
que suas ações devem estar alinhadas às deman-
das da sociedade e às orientações governamen-
tais, o plano prevê a convergência entre atores 
internos e externos orientadores dentre outros 
documentos nas Diretrizes da Conferência Na-
cional de Saúde, que em sua diretriz doze prevê a 
garantia da implementação da Política Nacional 
de Alimentação e Nutrição (PNAN), da Política 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
(PNSAN) e da Política Nacional de Agroecologia 
e Produção Orgânica (PNAPO), incentivando a 
produção de alimentos ambiental, social e eco-
nomicamente sustentáveis24. 

A PNAN, por sua vez, reúne os esforços do Es-
tado Brasileiro em um conjunto de políticas pú-

blicas que engloba proteção, respeito e promoção 
aos direitos humanos à saúde e à alimentação25. 
Neste sentido, a PNAN se apresenta como um 
importante vínculo entre o setor saúde e outros 
relacionados ao direito humano à alimentação 
adequada e saudável e à segurança alimentar e 
nutricional (SAN)26, que fazem parte da essência 
do SUS para o desenvolvimento sustentável do 
sistema alimentar. Uma de suas metas se refere 
à melhoria das condições de alimentação, nutri-
ção e saúde do povo brasileiro, por intermédio da 
vigilância alimentar e nutricional, da promoção 
de práticas alimentares adequadas e saudáveis, da 
prevenção e do cuidado integral dos agravos co-
nectados à alimentação e nutrição25. Dessa forma, 
a PNAN está localizada no âmbito do SUS, con-
tribuindo para enfrentar o atual cenário de sin-
demia global, além de reforçar a necessidade de 
ações intersetoriais que extrapolam o setor saúde.

Dialogando com a PNAN, no âmbito do Sis-
tema Nacional de Segurança Alimentar e Nutri-
cional (SISAN), a PNSAN prevê como uma de 
suas diretrizes a promoção do abastecimento e 
estruturação de sistemas sustentáveis e descen-
tralizados, de base agroecológica, de produção, 
extração, processamento e distribuição de ali-
mentos27. Como se trata de uma política que al-
cança diferentes esferas (produção, distribuição, 
comercialização, acesso e consumo dos alimen-
tos), para a sua efetiva realização é necessária a 
participação dos setores da saúde, agricultura, 
economia, educação, abastecimento, proteção, 
trabalho, meio ambiente, promoção social, entre 
outros28.

Em consonância com tais políticas, a Política 
Nacional de Promoção da Saúde (PNPS) entende 
o desenvolvimento sustentável como referência 
para a formação de agendas de promoção da saú-
de, para adoção de estratégias e temas prioritá-
rios, sendo um tema transversal dessa política29. 
Para a sua efetivação, a PNPS adota como valores 
a solidariedade, a felicidade, a ética, o respeito à 
diversidade, a humanização, a corresponsabili-
dade, a justiça social e a inclusão social, contri-
buindo para o desenvolvimento de estratégias 
mais amplas e transformadoras que permitam 
que a população fique mais próxima do desen-
volvimento sustentável29. A Política Nacional de 
Atenção Básica (PNAB), abordada aqui como 
APS, entende a promoção da saúde como um 
princípio para o cuidado em saúde para o seu 
processo de trabalho, destacando-se a alimenta-
ção adequada e saudável e a promoção do desen-
volvimento sustentável como temas relevantes 
que devem ser considerados nessa abordagem30.
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Ainda no contexto de ações da gestão fede-
ral, o Ministério da Saúde publicou, em 2014, a 
segunda edição do Guia Alimentar para a Popu-
lação Brasileira31, que se constitui em uma das es-
tratégias para implementação da diretriz de pro-
moção da alimentação adequada e saudável que 
integra a PNAN. Além disso, o Guia representa 
um instrumento de apoio às ações de educação 
alimentar e nutricional do SUS, colaborando na 
orientação de práticas alimentares que objetivem 
a promoção da saúde e a prevenção de doenças 
associadas à nutrição, dentro de um sistema ali-
mentar sustentável31,32, levando em consideração 
os impactos socioambientais do atual sistema 
agroalimentar vigente. Assim, o Guia Alimentar 
reconhece que a adoção de uma alimentação ade-
quada, saudável e culturalmente apropriada deve 
atuar como promotora de sistemas alimentares 
socialmente e ambientalmente sustentáveis31. 
Neste sentido, ao orientar escolhas saudáveis e 
sustentáveis, esse instrumento pode ser reconhe-
cido como uma ação de trabalho triplo, isto é, 
pode influenciar simultaneamente as pandemias 
de desnutrição e de obesidade e as mudanças cli-
máticas1. 

Tais ações foram corroboradas com o lan-
çamento da Década de Ação pela Nutrição 
2016-2025 pela Organização das Nações Unidas 
(ONU), na qual o Brasil foi protagonista nessas 
discussões, sendo o primeiro país a firmar com-
promissos no contexto da Década33. No mais, os 
compromissos assumidos também dialogam com 
as diretrizes da PNAN, que indicam as linhas de 
ação para melhoria das condições de alimenta-
ção, nutrição e saúde da população brasileira33. 
Nesse contexto, o Quadro 1 traz documentos pu-
blicados em âmbito nacional e internacional com 
recomendações para sistemas alimentares saudá-
veis e sustentáveis.

Conforme descrito, as políticas públicas bra-
sileiras tentam integrar as agendas de sustentabi-
lidade e nutrição. Contudo, a complexidade dos 
desafios para o alcance de objetivos essenciais, 
como equidade, erradicação da fome e da pobre-
za e combate a todas as formas de má nutrição 
e sustentabilidade, têm exigido uma maior inte-
gração entre as agendas de políticas públicas de 
saúde, agricultura e meio ambiente. Em âmbito 
internacional, um importante exemplo dessa ar-
ticulação foi o estabelecimento dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS)40.

Os ODS foram criados em 2015 com o ob-
jetivo de promover o progresso e aprendizado 
dos oito Objetivos de Desenvolvimento do Mi-
lênio estabelecidos pela ONU, e estão alinhados 

ao conceito de saúde planetária, possuindo, por-
tanto, caráter transdisciplinar17,40. Todos os ODS 
estão direta ou indiretamente relacionados à pro-
moção de sistemas alimentares mais sustentáveis 
e à saúde da população, com destaque para os 
ODS 2 e 3.

O ODS 2 (Fome zero e Agricultura Sustentá-
vel) tem como meta acabar com a fome, alcançar 
a segurança alimentar, melhorar a alimentação e 
nutrição e promover a agricultura sustentável40. 
Para tanto, deve-se levar em consideração toda a 
cadeia de produção de alimentos, com o desen-
volvimento de práticas agrícolas mais resilientes 
e de menor impacto ambiental, bem como o es-
tabelecimento e fortalecimento de políticas de 
incentivo aos pequenos agricultores, incluindo 
mulheres, povos indígenas e agricultores fami-
liares40. Além disso, a expansão de programas 
já existentes, como o PBF, a assistência técnica 
qualificada para pequenos produtores, a amplia-
ção de compras públicas da agricultura familiar, 
o desenvolvimento de programas de educação 
alimentar e nutricional e medidas regulatórias 
para a produção e comercialização de alimentos 
são estratégias necessárias para que esse objetivo 
possa ser alcançado41.

Por sua vez, o ODS 3 (Saúde e bem-estar) pre-
vê a garantia do acesso à saúde de qualidade e da 
promoção do bem-estar para toda a população. 
Dois pontos que devem ser destacados neste ODS 
são a redução da mortalidade precoce por DCNT 
e a diminuição do número de óbitos e de doenças 
decorrentes do uso de produtos químicos perigo-
sos e da contaminação do ar, solo e água40. Esse 
último ponto está intimamente relacionado à 
insustentabilidade dos sistemas alimentares e ao 
uso indiscriminado de terra para a produção de 
monoculturas e pecuária, suscitando a necessida-
de de regulação e endurecimento de políticas que 
visem o controle do uso do solo, de fertilizantes e 
de agrotóxicos. No mais, cabe ressaltar que uma 
das estratégias deste ODS é que os sistemas de 
saúde sejam universais e orientados fortemente 
pela APS, com políticas de saúde baseadas em evi-
dências para a gestão, mitigação e adaptação das 
mudanças climáticas e do meio ambiente40.

Desafios do Sistema Único de Saúde

O fortalecimento do SUS é fundamental para 
a promoção de sistemas alimentares mais susten-
táveis. Contudo, observam-se inúmeros entraves 
e desafios. No âmbito da saúde, apesar da gran-
de capilaridade do SUS e seu acesso às diversas 
realidades brasileiras, ainda há uma importante 
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Quadro 1. Recomendações para sistemas alimentares saudáveis e sustentáveis segundo documentos publicados 
em âmbito nacional e internacional.

Entidade Documento Recomendações

Âmbito nacional

Sustentarea Alimentação 
sustentável: 
manifesto 
Sustentarea34

Consumo preferencial de frutas, legumes, verduras, grãos integrais, 
leguminosas e oleaginosas
Consumo moderado de peixe, frango, ovos e laticínios
Consumo reduzido de carne vermelha e processada, alimentos 
ultraprocessados, grãos refinados e tubérculos

Instituto Comida 
do Amanhã

Diálogo Brasil: 
Food Systems 
Dialogues35

Acesso a alimentos saudáveis e remuneração justa para os 
produtores de alimentos
Protocolos sanitários inteligentes
Fortalecimento da receita dos produtores de alimentos
Resiliência dos sistemas alimentares a futuras pandemias
Sistema alimentar pós-COVID alinhado à implementação dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
Aumento da informação dos consumidores sobre as origens e os 
impactos da cadeia alimentar
Maior eficácia das políticas e das parcerias público-privadas para o 
combate à fome, à insegurança alimentar e à obesidade

Conferência 
Popular por 
Direitos, Soberania 
e Segurança 
Alimentar e 
Nutricional 
(CPSSAN)

Carta aberta 
por sistemas 
alimentares 
saudáveis e 
sustentáveis em 
nossas cidades36

Dinamização de circuitos de abastecimento popular
Acesso à alimentação e enfrentamento da fome
Preservação dos bens comuns e da sociobiodiversidade
Comida como patrimônio, conhecimentos tradicionais e cultura
Ampliação e qualificação da atenção nutricional
Fortalecimento do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (SISAN)
Ordenamento urbano

Âmbito internacional

EAT-Lancet 
Commission on 
Food, Planet, 
Health

Food in the 
Anthropocene: 
the EAT-Lancet 
Commission on 
healthy diets from 
sustainable food 
systems37

Alimentação baseada em alimentos de origem vegetal
Redução do consumo de carne vermelha, grãos refinados, alimentos 
ultraprocessados e açúcares de adição
Controle do uso de água potável
Cessação do desmatamento
Preservação da biodiversidade
Redução da poluição por nitrogênio e fósforo
Adoção de práticas agrícolas ambientalmente adequadas, com 
aumento da produção de alimentos

Organização das 
Nações Unidas para 
a Alimentação e a 
Agricultura (FAO)

36ª Conferência 
Regional da FAO 
para a América 
Latina e Caribe38

 
 

Práticas comerciais baseadas em regras multilaterais
Políticas públicas sobre alimentação e nutrição que abordem a má 
nutrição em todas as suas formas
Produção de alimentos seguros e nutritivos
Ampliação do investimento e uma maior cooperação entre os 
setores público e privado para a criação de empregos e a reativação 
econômica nos sistemas agroalimentares
Investigação e inovação tecnológica e digital
Inclusão comercial da agricultura familiar, cooperativas e pequenas e 
médias empresas

Organização das 
Nações Unidas para 
a Alimentação e a 
Agricultura (FAO) 
e Instituto Nacional 
de Pesquisa para 
a Agricultura, 
Alimentação e Meio 
Ambiente (INRAE)

Enabling 
sustainable 
food systems 
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Atração e engajamento de consumidores
Integração entre comércio, produtores e consumidores
Preço justo e financiamento inovador
Compartilhamento de saberes sobre produção sustentável de 
alimentos
Advocacy

Fonte: Elaborado pelos autores.
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falta de integração entre as agendas de políticas 
públicas de saúde, agricultura e meio ambiente.

O envolvimento de todos os atores do sistema 
alimentar (governo, indústria e sociedade civil) 
é necessário para a construção de políticas pú-
blicas intersetoriais. Contudo, observa-se que no 
desenvolvimento de políticas há a participação 
de poucos agentes, o que prejudica a ampliação 
de visões sobre o tema. Além disso, essa partici-
pação limitada faz com que essas políticas pos-
sam atender a interesses privados em detrimento 
das demandas da sociedade42.

Assim, a organização horizontal dessas po-
líticas públicas, o que permite maior integração 
entre elas43, é o primeiro passo para o desenvolvi-
mento de sistemas alimentares mais sustentáveis. 
A participação social também é fundamental 
para que essas políticas possam ser efetivas, e in-
clui a atuação da população, organizações da so-
ciedade civil, movimentos sociais, organizações 
não governamentais e entidades multilaterais42.

Além disso, o desmonte recente de políticas 
sociais relacionadas à distribuição de renda, re-
dução da pobreza e promoção da SAN merece 
atenção. Alguns exemplos são a redução de cus-
tos de programas estruturantes, como o PBF, 
Programa de Aquisição de Alimentos da Agricul-
tura Familiar e programas de incentivo à agricul-
tura familiar44. No mais, a extinção do Conselho 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e 
o aumento do número de pessoas em situação de 
pobreza e vulnerabilidade social também devem 
ser citados como ameaças à SAN no Brasil45,46.

Dessa forma, para que seja possível garantir a 
SAN e a saúde da população e do planeta, são ne-
cessárias ações em níveis individuais, institucio-
nais e políticos nacionais e internacionais (Figura 
1) para que o direito da produção social da saúde, 
a qual transita desde a produção ao consumo de 
alimentos adequados e saudáveis, seja garantido 
a todos28. Além disso, o uso dos recursos natu-
rais de maneira racional é essencial para que seja 
cumprido o artigo 225 da Constituição Brasilei-
ra47: Todos têm direito ao meio ambiente ecologi-
camente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

Considerações finais
 
O SUS tem um papel fundamental nos cuidados 
em relação à alimentação e nutrição, atuando na 
promoção e proteção da saúde, assim como na 

prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças. 
As ações do SUS se mesclam ao sistema alimen-
tar vigente, atuando como um potencial influen-
ciador em diversas áreas do sistema como cadeia 
produtiva de alimentos, ambiente alimentar e 
consumo alimentar, com impacto na saúde, meio 
ambiente e economia.

Pode-se entender o SUS como uma grande 
ferramenta para o desenvolvimento sustentável 
e, para isso, há urgência que as políticas sejam 
convergentes e que ocorra maior integração en-
tre as ações e interlocução entre os atores dos 
diversos setores, atuando de forma colaborativa. 
O avanço da área de saúde planetária, que estu-
da de maneira conjunta as ações do homem no 
meio ambiente e seus impactos na saúde e sus-
tentabilidade do planeta, tem papel importante 
para promover a temática da sustentabilidade em 
políticas públicas de saúde. Além disso, a popu-
lação, com acesso à educação, saúde e com agên-
cia sobre seus direitos e deveres pode exercer seu 
papel como cidadã, reivindicando a realização do 
direito humano à alimentação adequada para to-
dos e o acesso a ambientes alimentares mais sau-
dáveis. Assim, o SUS pode ser o articulador do 
desenvolvimento de um sistema alimentar mais 
justo, saudável e sustentável.

Figura 1. Relações entre Sistema Único de Saúde, 
sistemas alimentares e desenvolvimento sustentável.

Fonte: Elaborado pelos autores.
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